
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0100982-12.2025.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato de Notas e Protesto do município e comarca de Tijucas,

no Estado de Santa Catarina, por meio do Ofício n. 20 ADM-2025 (10105573),
comunicou a existência de indícios de adulteração em reconhecimento de firma
constante em Contrato Particular de Compra e Venda de Terreno com Transferência
de Posse, constatado pelo Tabelionato comunicante após solicitação de verificação
da validação do selo de fiscalização pela Prefeitura Municipal de Tijucas/SC. 

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro
Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2 . ainda que a responsável pela serventia comunicante tenha
mencionado o encaminhamento da notícia às demais serventias, intime-a para, no
prazo de 10 (dez) dias, demonstrar o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in
verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao Corregedor-Geral do Foro
Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do Estado, por meio do
Sistema Hermes – Malote Digital, situações de interesse geral, não
alcançados por central de informações especializada, tais como: [...] II – fraude na
lavratura de documentos relacionados às atividades notariais e registrais, juntando
documentos de comprovação do ocorrido e da comunicação realizada às
demais serventias.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

1. 

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a 
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante. 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado. 



Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 09/03/2026, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10433546 e o
código CRC 66477A85.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202513048700

Nome original: contrato prefeitura.pdf

Data: 27/11/2025 10:42:38

Remetente: 

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de ocorrência envolvendo reconhecimento de firma







REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202513048699

Nome original: Contrato compra e venda 16-09.pdf

Data: 27/11/2025 10:42:38

Remetente: 

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de ocorrência envolvendo reconhecimento de firma







REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202513048701

Nome original: Ofício 20 ADM-2025 - Doc adulterado Corregedor..pdf

Data: 27/11/2025 10:42:38

Remetente: 

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de ocorrência envolvendo reconhecimento de firma



TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO
COMARCA DE TIJUCAS

ESTADO DE SANTA CATARINA

Ofício n. 20 ADM-2025 Tijucas, 26 de novembro 2025.

À Sua Excelência o Senhor  
Desembargador ARTUR JENICHEN FILHO
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial

Assunto: Comunicação de ocorrência envolvendo reconhecimento de firma

Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral,

Comunico  a  Vossa  Excelência  que,  em 25  de  novembro  de  2025  a
servidora Brenda, da Prefeitura Municipal de Tijucas, entrou em contato com este
Tabelionato de Notas e Protesto por meio do aplicativo WhatsApp para informar
dificuldade  na  validação  do  selo  de  fiscalização  constante  em  etiquetas  de
reconhecimentos de firma apostas em um  Contrato Particular  de Compra e

Venda de Terreno com Transferência de Posse, apresentado naquele órgão. 

Os dados constantes no documento informado pela Prefeitura são:

COMPRADOR: LIANDRO GARCIA – CPF 019.154.230-07

VENDEDORA: MARIA DA CUNHA PEREIRA – CPF 429.683.999-34

Cadastro Imobiliário: 01.07.074.00430.000.001

Endereço  do  imóvel: Rua  Pedro  Mariano  Rocha,  casa  seção/936E,  Praça,
Tijucas/SC.

Diante  da  inconsistência  relatada,  solicitamos  o  encaminhamento  do
arquivo para conferência. A Prefeitura enviou imagem digitalizada de contrato que
apresenta  indícios  de  adulteração  quando  comparado  ao  documento  original
apresentado  no  Tabelionato  em  16/09/2025,  data  em  que  foi  realizado  o
reconhecimento da assinatura do comprador. 

A Prefeitura informou possuir somente a digitalização, permanecendo o
original em poder do comprador.

No arquivo digital apresentado na Prefeitura identificamos:

• alteração de conteúdo na segunda página;

• substituição e rasura das etiquetas deste Tabelionato;
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• impossibilidade  de  validação  dos  selos  no  sistema  de  fiscalização  do

Tribunal de Justiça de Santa Catarina;

• utilização de etiquetas referentes a outro ato, realizado em data diversa.

Assim,  esclareço  que  o  reconhecimento  de  firma  constante  no
documento entregue pelo comprador à Prefeitura Municipal  não corresponde a
ato regular praticado por este Tabelionato, inexistindo registro ou procedimento
correlato em nossos sistemas.

Em cumprimento ao art.  132 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral  da  Justiça  de  Santa  Catarina,  já  encaminhamos  comunicação  ao  Juiz
Diretor  do  Foro  da  Comarca  de  Tijucas  e  às  demais  serventias,  além  de
providenciarmos o registro do Boletim de Ocorrência n. 2025093675679.

Para  conferência  e  comparação,  seguem  anexas:
• cópia do contrato apresentado neste Tabelionato em 16/09/2025;

• cópia do contrato apresentado na Prefeitura Municipal de Tijucas.

Encaminho o presente para ciência e eventuais providências que Vossa
Excelência entender cabíveis.

Respeitosamente,

ROSINA DUARTE MENDONÇA DEEKE
Tabeliã 
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